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Assinaturas Indicadas:
 
Ementa: Requer ao Sr. Secretário de Parcerias em Investimentos (SPI) informações sobre o contrato firmando entre a

Secretaria e a Companhia Paulista de Parcerias (CPP), para prestação de serviços técnicos profissionais

especializados de apoio e consultoria para a estruturação dos projetos do Programa de Parcerias de Investimentos do

Estado de São Paulo – PPI-SP.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Requeiro, nos termos do Artigo 20, incisos X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, ao Senhor
Rafael Benini, Secretário de Estado de Parcerias em Investimentos, para que seja enviada à esta Casa
de Leis cópia integral  do Processo Administrativo que trata do contrato firmado pela Secretaria de
Parcerias em Investimentos (SPI) com a Companhia Paulista de Parcerias (CPP), no dia 19 de maio de
2023, pelo valor estimado de R$ 70.364.907,76, por 34 meses de vigência, para prestação de serviços
técnicos profissionais especializados de apoio e consultoria para a estruturação dos projetos do Programa
de Parcerias de Investimentos do Estado de São Paulo – PPI-SP. Ainda, solicitamos que seja enviada a
relação completa dos projetos que fazem parte do Programa de Parcerias de Investimentos do Estado de
São Paulo – PPI-SP, objeto do contrato.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
No dia 23 de maio de 2023, foi publicado na página 152, do Caderno 1 do Poder Executivo, do Diário
Oficial do Estado de São Paulo, Extrato do Contrato objeto do presente requerimento de informação.
Entretanto, não há na publicação sequer o número do processo administrativo que trata da contratação,
assim como não há qualquer referência ao número do contrato.
 
Assim, tendo em vista cumprir o papel constitucional da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
faz-se necessário o conhecimento das informações ora solicitadas.
 
 
 
 

Paulo Fiorilo
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